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PROCESSO SELETIVO Nº- 001/2025 

EDITALDECONVOCAÇÃONº04/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 

04/2025,convocando os (as) candidatos (as) aprovados (as) eclassificados (as) no 

Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2025, homologado em 28 de fevereiro de 

2025, para apresentação dos documentos exigidos. 

 

 

I. DACONVOCAÇÃO 

 

Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer à Secretária Municipal de 

Administração em São José dos Cordeiros - PB,no prazo de 03 dias úteis, (no horário 

de 07:30h às 13:30h ,(30/07, 31/07 e 01/08) contados a partir da publicação deste edital, 

munidos da documentação exigida para a admissão. 

 

 

II. RELAÇÃODOSCARGOSE CONVOCADOS 
 

 

Nº Nome Cargo Pontuação 

1. FABÍOLA ARAUJO DOS SANTOS Cuidadora 5,2 

2. LAYSE EMMANUELLY DA SILVA EMILIANO Cuidadora 4,9 



 

 

III. DADOCUMENTAÇÃONECESSÁRIA 

 

 

Os(as)convocados(as)deverãoapresentarosseguintesdocumentos(originale cópia): 

 Diplomaoucertificadodeconclusãodeensinofundamentaledeclaraçãode 

experiência; 

 Currículo atualizado; 

 CópiadaRG,doCPFedoTítulodeEleitor,estecomcomprovantedaúltima Eleição; 

 CópiadaCertidão deNascimento e/ou Casamento; 

 CópiadaCertidão deNascimento do (s) dependentes; 

 CertificadoMilitar,sehomem; 

 Comprovantederesidência, atual; 

 CópiadoCartãoPIS/PASEP; 

 NúmerodaContaBancária noBanco do Brasil; 

 Laudoespecializadocontendoparecerdajuntamédicapericialdomunicipio 

atestando aptidão para o exercício do cargo. 

 

IV. DISPOSIÇÕESFINAIS 

a) A não apresentação dos documentos exigidos dentro do prazo estipulado 

resultará na perda do direito à vaga, sendo o candidato considerado 

desistenteefacultadaàAdministraçãoaconvocaçãodopróximoclassificado. 

b) Os(as) candidatos(as) a voluntários(as) aprovados(as) serão chamados(as) de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para atuar 

nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme a necessidade 

identificada pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Quaisqueresclarecimentossobreopresenteeditalpoderãoserobtidosjuntoà 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

SãoJosédosCordeiros- PB, 29 de Julho de 2025. 

 

 

FELÍCIO KELMO DE ALMEIDA QUEIROZ 

Prefeito Municipal de São Jose dos Cordeiros 
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